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1. APRESENTAÇÃO 
 

O que é Indicação Legislativa (orçamentária)? 

 

 
 Nos termos da Constituição (art. 166, § 14, II), ocorrerá a chamada “indicação legislativa 

orçamentária” somente para os casos de impedimentos técnicos insuperáveis , situação especial 

em que há a participação do legislativo no processo de remanejamento de programações 

derivadas de emendas parlamentares do orçamento. O processo de indicação legislativa pelos 

parlamentares ocorre nos termos da Instrução Normativa nº 1/2014 e sua formalização ocorre 

por intermédio do Presidente do Congresso Nacional. Tais indicações do Legislativo darão 

suporte à iniciativa do Poder Executivo, que encaminhará projeto de lei de crédito adicional até 

30 de setembro ou 30 dias após o seu recebimento (art. 166, § 14, III da Constituição) ou para 

o remanejamento por  decreto  para emendas do mesmo autor (art. 4º, § 6º, da LOA 2019). 

 

 O Sistema de Indicação Legislativa Orçamentária – SILOR tem por objetivo promover o 

processo de Indicação Legislativa previsto na Constituição, de modo que o parlamentar autor da 

emenda possa solicitar remanejamento da programação com indicação de impedimento de 

execução pelo Poder Executivo para outra funcional programática (impedimento total) ou para 

outra (s) emenda(s) de sua autoria  (impedimento total ou parcial). Em decorrência do processo 

de indicação gerado a partir dos ajustes inseridos no SILOR, as programações remanejadas 

poderão compor Projeto de Lei de Crédito Adicional (PLN) a ser deliberado pelo Congresso 

Nacional ou Decretos de remanejamentos de emendas do mesmo autor.  

 

 Os demais ajustes têm caráter subsidiário e implicam em informações complementares 

a serem promovidas pelo Poder Executivo ou demais Poderes, por exemplo: 
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 - ajustes nas classificações complementares realizados por ato próprio (como troca de 

Modalidade de Aplicação e de GND); 
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2 RESUMO  

1. O parlamentar ou assessor parlamentar por ele credenciado efetua o login no 

sistema usando o mesmo código de autor/senha utilizados no sistema de elaboração de 

emendas. O Sistema destina-se a parlamentares autores de emendas individuais que 

apresentaram emendas em 2018 para a LOA 2019 em exercício do mandato, que indicaram 

beneficiários e cujas emendas estejam: 

- Impedidas totalmente. 

- Impedidas parcialmente. 

2.  O parlamentar ou assessor parlamentar por ele credenciado pode efetuar os seguintes 

ajustes: 

2.1. Para emendas com impedimento total:  

A) Remanejar TOTALMENTE recursos para nova programação (Ação 

existente na LOA 2017) OU 

B) Remanejar total ou parcialmente recursos para emendas do mesmo autor(*). 

2.2. Para emendas com impedimento parcial: 

Remanejar recursos para emendas do mesmo autor (*). 

(*)_Respeitados os limites para a área de saúde. Emenda em ações e serviços públicos 
de saúde deverão observar a destinação para ações que atendam a Lei Complementar 
141/2012. 

 

3. Informações Complementares (outros ajustes) 

As alterações envolvendo GND e MA serão realizadas no sistema SIOP em momento 

posterior, assim como a indicação de beneficiário. 

4. Criação do Lote 

Após gravar os remanejamentos ou ajustes nas programações,  deve-se criar o lote e 

imprimir duas vias do Recibo de Entrega e o Relatório de Ajuste.  
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5. O parlamentar assina as duas vias do Recibo de Entrega de Lote. 

6. O parlamentar ou assessor parlamentar por ele credenciado entrega as duas vias do 

Recibo de Entrega de Lote e os Relatórios Parlamentares de Ajuste à Comissão Mista de 

Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização – CMO. 

7. A CMO dá o recebimento em ambas as vias, devolvendo uma ao parlamentar ou assessor 

parlamentar por ele credenciado e arquivando outra. 
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3 LOGIN NO SISTEMA 

 Link para acesso: //cn/silor 

 Para se logar no sistema basta informar o mesmo Código de Autor/Senha usados no 

sistema de Elaboração de Emendas, conforme imagem abaixo. Clique em ACESSAR.(TELA 1) 
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4 – VERIFICAÇÃO DOS IMPEDIMENTOS DAS EMENDAS  

 Após clicar em ACESSAR, abrirá uma tela com a identificação do autor e a lista de 

emendas impedidas, conforme TELA abaixo: 

(TELA 2) 

  

Clique em DETALHAR na emenda com impedimento parcial. 
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Após clicar em DETALHAR na emenda com impedimento parcial e aparecerá a seguinte tela: 

(TELA 3) 

 

 Nesse exemplo, a emenda  apresenta o tipo de impedimento parcial. Neste tipo de 

impedimento, o parlamentar somente poderá solicitar o remanejamento dos valores para outras 

emendas do mesmo autor. Ao clicar na imagem da lupa  conforme TELA 3, são apresentadas 

as causas do impedimento, conforme TELA 4  

 

 

 

 

 

 

 



 

10 

 

 

 

TELA 4 

 

 

Abre-se um box com a justificativa do Poder Executivo descrevendo o impedimento da 

execução. Clique no X para sair do box com a informação do Poder Executivo apontando o 

impedimento da execução.  

Após clicar no X, clique no botão “Remanejar Valor” .  

Aparecerão os campos “DE:” e “PARA:” para cada beneficiado da emenda. O capítulo e tela a 

seguir iniciarão o ajuste para uma emenda com impedimento parcial. 
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5 AJUSTE PARA EMENDA COM IMPEDIMENTO PARCIAL e 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 Após clicar no X (saída do box), clique no botão “Remanejar Valor” (TELA 4) na 

emenda com impedimento parcial. Aparecerão os campos “DE:” e “PARA:” para cada 

beneficiado da emenda. Clique no botão  na primeira linha do quadro de remanejamentos, 

a fim de alterar as informações complementares existentes (TELA 6 a seguir) 

 

 

TELA 7 



 

12 

 

 

 Após, aparecerá uma tela (TELA 7) em que deverão ser selecionados o número da 

emenda, o Grupo de Natureza da Despesa – GND e  a Modalidade de Aplicação - MA. É 

possível remanejar valores para mais de uma emenda conforme TELA 8  a seguir. Lembre-se de 

manter a proporcionalidade para a área de saúde. A INDICAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS SERÁ 

FEITA NO SIOP (SISTEMA PRÓPRIO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL) E NÃO MAIS 

NO SILOR. 

 

TELA 8 
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 Após apontar essas informações, clicar no botão SALVAR.Caso queira desistir dos 

dados, clique em CANCELAR. 

 Lembre-se que no ajustamento de emenda com impedimento parcial NÃO se pode 

remanejar para uma nova programação. Nessa modalidade de remanejamento é possível 

remanejar para várias emendas, desde que do mesmo autor. 

 Caso queira apagar um remanejamento, clique no botão excluir  (TELA 9 e TELA 10 a 

seguir). Logo após, aparecerá uma pergunta pedindo a confirmação da exclusão. Clique em OK 

para efetuar a exclusão. O saldo a ajustar será automaticamente recomposto. 

 

 

 

TELA 9 
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TELA 10 

 

 Ao final, depois de todos os remanejamentos necessários e caso queira desfazer todos os 

ajustes, observe a TELA 11 a seguir. Utilize o botão DESFAZER TODOS AJUSTES. Aparecerá 
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um box confirmando essa ação. Caso você clique OK, todos os ajustes serão desfeitos e poderá 

realizar novos ajustes. Os ajustes antigos não terão validade e não serão recuperáveis. 

TELA 11 

 

 

 Ao final do processo, conforme TELA 11 a seguir, observamos que o saldo a ajustar 

poderá estar zerado (conforme remanejamentos efetuados). A situação da emenda passa de “não 

ajustado” para “ajustado”. Também é opcional não ajustar totalmente o saldo. A entrega do lote 

dessa forma também é possível. Caso ainda queira fazer alterações os botões de exclusão e 

 estão disponíveis.  
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TELA 11 

  

 

Para ajustar outras emendas impedidas, clique novamente no botão “Emendas Impedidas”, no 

menu à esquerda, retomando todo o procedimento.  
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6-AJUSTE PARA EMENDA COM IMPEDIMENTO TOTAL e INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTARES  

Vamos ajustar a emenda, clicando no botão DETALHAR, conforme a TELA 2 já vista. Após, 

observe a TELA 15 abaixo: 

TELA 15 

 

 Destaca-se o aparecimento do botão “Ajustar Programação”, o qual decorre do 

impedimento da emenda ser total, ou seja, todo o valor da programação  está impedido de 

execução. Nesse tipo de situação (impedimento total), o parlamentar poderá REMANEJAR 

TOTALMENTE OS RECURSOS PARA EMENDAS DE MESMA AUTORIA– procedimento 

explicado anteriormente – OU AJUSTAR A PROGRAMAÇÃO DA EMENDA, para que ela 

atenda a outro objeto no orçamento.  

ATENÇÃO! São opções excludentes: Se escolhe ajustar a programação, não será possível 

remanejar valores para outras emendas; por outro lado, ao clicar em remanejar valores, não será 

possível ajustar a programação. 
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  Vamos detalhar esse procedimento clicando no botão “Ajustar Programação”., conforme 

TELA 16 

 

TELA 16 

 

 Observe que há boxes disponíveis para alteração dos seguintes classificadores: UO, Ação, 

Função, Subfunção, Programa e Subtítulo. Não é possível alterar a Esfera. É importante ressaltar 

que esses campos estão disponibilizados de forma hierárquica, ou seja, selecionada determinada 

UO, estarão disponíveis para seleção apenas as ações constantes do orçamento vinculadas aquela 

UO, regra também válida para as demais variáveis.  

 Destaca-se também que é possível criar novos subtítulos, ao se clicar no botão “+Novo 

Subtítulo”. O acesso é realizado conforme TELA 17 
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TELA 17 

 

Nesta TELA 17, são disponibilizados dois campos: um para seleção da Unidade da Federação 

(UF) e outro para a Localidade. Após o preenchimento o novo subtítulo ficará  conforme TELA 

18 a seguir: 
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 Por fim, clicar no botão GRAVAR AJUSTE para salvar as alterações. 

 Clique no botão com o sinal de “+” a fim de distribuir esses recursos. Destaca-se que é 

possível visualizar a justificativa do impedimento clicando na lupa. .. 

 Após se clicar no botão aparece uma TELA na qual se selecionam o GND, a 

modalidade de aplicação e valor do remanejamento. Clique em SALVAR para gravar os 

ajustamentos . O saldo da emenda é zerado automaticamente conforme forem feitos os 

ajustamentos, conforme TELA 20. 
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 Para visualizar as modificações realizadas nas emendas, clique novamente em “Emendas 

Impedidas”, localizado no menu à esquerda da tela. Observe que na situação das emendas 

aparece o termo “Ajustado” e no “Saldo a Ajustar” o valor encontra-se atualizado, conforme 

TELA 21 a seguir: 

 

 

 

 

 

 

TELA 21 
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7- RELATÓRIOS PARLAMENTARES  

  

Para conferir as modificações promovidas no sistema e gerar um relatório em formato PDF, 

deve-se clicar em “Relatório Parlamentares”, também localizado no menu à esquerda da tela. 

Temos Relatório Parlamentar  I, II e o Recibo de Entrega. Os Relatórios Parlamentares devem 

ser entregue na CMO junto com o Recibo de Entrega do Lote. 
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Exemplo dos Relatórios: 

 

O Relatório de Ajustes demonstrará as modificações solicitadas, referente às emendas ajustadas. 

 

 

8- CRIAÇÃO DE LOTE 

 Após a realização das modificações no sistema, deve-se criar um lote a fim de entregá-lo 

com as solicitações na CMO. Para isso, clique em “Emendas Impedidas” no menu à esquerda, 

em seguida clicar no botão “Criar lote” (fim da tela), de acordo com a imagem a seguir. 
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 O Sistema perguntará se você realmente deseja criar o lote. Enquanto afirmativo, o lote 

está criado e o próximo passo é entrar em “Recibo de Entrega de Lote”. Entre no menu de 

Relatórios Parlamentares e clique em Imprimir Recibo de Entrega de Lote. Por fim, imprimir 

duas vias e entregá-las na CMO junto com os Relatórios Parlamentares.  
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 Ressalta-se a possibilidade de se excluir o lote criado, para o qual será disponibilizado um 

botão em “Emendas Impedidas”, no final da tela, após a criação do lote. 

 Quaisquer dúvidas ou questionamentos, na Câmara dos Deputados ligar para o telefone 

do CENIN 3216-3636 ou no Senado Federal entrar em contato com a Consultoria de Orçamento 

no telefone 3303-3318. Para sugestões ao sistema ou ao manual informe à CMO.  A seguir 

detalharemos as funcionalidades existentes no sistema. 
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 – ANEXO I - INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº1, DE 2014 DA CMO 

 

,



 

 

 


